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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.203, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 42 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de 
outubro de 1941, para dispor sobre a proibição de se ouvir som nos 
veículos em nível de pressão sonora superior a 80 decibéis, 
combatendo a poluição sonora, reconhecida como um dos maiores 
problemas ambientais e de saúde pública do mundo moderno. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3588/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 42 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, fica 

acrescido do seguinte parágrafo único:  

“Art. 42. ............................................................................... 

       §1º. Nas mesmas penas incorre quem utiliza dentro do 

perímetro urbano, equipamentos de som automotivo, em veículos de 

qualquer espécie, que produza som em nível de pressão sonora 

superior a 80 decibéis – dB(A), medido a 7 m (sete metros) de 

distância do veículo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Lei é combater a poluição sonora, 

reconhecida como um dos maiores problemas ambientais e de saúde pública do 

mundo moderno. A Constituição Federal em seu artigo 225 dispõe que todos têm 

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo para as presentes e futuras gerações.  

Os municípios brasileiros têm experimentado há muito tempo um grave 

problema relativo à poluição sonora e a perturbação do sossego: veículos com som 

automotivo alto. Esse problema é mais comum nos fins de semana e em locais 

próximos à algumas praças e casas noturnas. 

É pacífico na comunidade médica que o ruído pode resultar em fonte de 

moléstias, provocando modificações nas atividades fisiológicas, tais como: stress, 

aceleração no ritmo cardíaco, variação de pressão arterial, surdez e outras. A falta 

de repouso que pode decorrer de uma noite mal dormida por conta de um alarme 

disparado, causa diversos males, transitórios e permanentes; sendo o mais comum, 

o déficit de atenção.  

Estudos da Organização Mundial da Saúde apontam que a poluição 

sonora é a terceira maior fonte de poluição do ambiente e um dos principais fatores 

de degradação ambiental do mundo modero. Por definição Poluição Sonora é toda 

emissão de som que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à 

segurança e ao bem-estar da coletividade.  
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A resolução do CONAMA 001, de 08 de março de 1990, considera um 

problema os níveis excessivos de ruídos bem como a deterioração da qualidade de 

vida causada pela poluição.  

Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos membros 

desta Nobre Casa, de zelar pelo bem-estar e saúde de nossa população, 

apresentando o presente Projeto de Lei. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 

Pares para aprovação da medida, que atendendo ao Direito fundamental à saúde e 

à um meio ambiente equilibrado, busca melhorar a qualidade de vida dos brasileiros. 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2015. 

 
Deputado Marcelo Belinati 

PP/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
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III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Lei das Contravenções Penais 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PAZ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Perturbação do trabalho ou do sossego alheios  
Art. 42. Perturbar alguém o trabalho ou o sossego alheios:  

I - com gritaria ou algazarra;  

II - exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as prescrições 

legais;  

III - abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;  

IV - provocando ou não procurando impedir barulho produzido por animal de que 

tem a guarda:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis 

a dois contos de réis.  

 

CAPÍTULO V 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À FÉ PÚBLICA 

 

Recusa de moeda de curso legal  
Art. 43. Recusar-se a receber, pelo seu valor, moeda de curso legal no país:  

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 1, DE 8 DE MARÇO DE 1990 
 

Dispõe sobre critérios de padrões de emissão 

de ruídos decorrentes de quaisquer atividades 

industriais, comerciais, sociais ou recreativas, 

inclusive as de propaganda política. 
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O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

atribuições que lhe confere o Inciso I, do § 2º , do art 8º do seu Regimento Interno, o art. 10 

da Lei nº 7.804, de I5 de julho de 1989 e 

Considerando que os problemas dos níveis excessivos de ruído estão incluídos 

entre os sujeitos ao Controle da Poluição de Meio Ambiente; 

Considerando que a deterioração da qualidade de vida, causada pela poluição, está 

sendo continuamente agravada nos grandes centros urbanos; 

Considerando que os critérios e padrões deverão ser abrangentes e de forma a 

permitir fácil aplicação em todo o Território Nacional, resolve: 

 

I - A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades industriais, 

comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda política, obedecerá, no interesse 

da saúde, do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos nesta Resolução. 

 

II - São prejudiciais à saúde e ao sossego público, para os fi ns do item anterior, os 

ruídos com níveis superiores aos considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.15179 – 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

 

III - Na execução dos projetos de construção ou de reformas de edifi cações para 

atividades heterogêneas, o nível de som produzido por uma delas não poderá ultrapassar os 

níveis estabelecidos pela NBR-10.152 – Níveis de Ruído para conforto acústico80, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

 

IV - A emissão de ruídos produzidos por veículos automotores e os produzidos no 

interior dos ambientes de trabalho obedecerão às normas expedidas, respectivamente, pelo 

Conselho  Nacional de Trânsito - CONTRAN e pelo órgão competente do Ministério do 

Trabalho. 

V - As entidades e órgãos públicos (federais, estaduais e municipais) competentes, 

no uso do respectivo poder de polícia, disporão de acordo com o estabelecido nesta 

Resolução, sobre a emissão ou proibição da emissão de ruídos produzidos por qualquer meio 

ou de qualquer espécie, considerando sempre os locais, horários e a natureza das atividades 

emissoras, com vistas a compatibilizar o exercício das atividades com a preservação da saúde 

e do sossego público. 

 

VI - Para os efeitos desta Resolução, as medições deverão ser efetuadas de acordo 

com a NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 

comunidade, da ABNT. 

 

VII - Todas as normas reguladoras da poluição sonora, emitidas a partir da 

presente data, deverão ser compatibilizadas com a presente Resolução. 

 

VIII - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO CÉSAR DE MOREIRA MESQUITA - Presidente do Conselho em 

Exercício 

JOSÉ CARLOS CARVALHO - Secretário-Executivo em Exercício 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


